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Altera a Lei nº 13.105, de 16 de março 
de 2015 (Código de Processo Civil), 
para estabelecer critérios para a 
concessão de gratuidade da justiça. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Esta Lei altera os arts. 99 e 101 da Lei nº 

13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), 
para estabelecer critérios para a concessão de gratuidade da 
justiça. 

Art. 2º Os arts. 99 e 101 da Lei nº 13.105, de 16 de 
março de 2015 (Código de Processo Civil), passam a vigorar com 
aa seguintes alterações: 

“Art. 99. ............................... 
................................................... 

§ 2º O juiz deferirá o pedido de gratuidade 
da justiça postulado pela pessoa natural que 
comprove pelo menos uma das seguintes hipóteses: 

I – estar dispensada, nos termos da 
legislação tributária, de apresentar Declaração de 
Ajuste Anual do Imposto de Renda; 

II – ser beneficiária de programa social 
do governo federal; 

III – auferir renda mensal de até 3 (três) 
salários mínimos; 

IV – tratar-se de mulher em situação de 
violência doméstica e familiar, nos termos do art. 
28 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei 
Maria da Penha); 
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V – comprovar ser membro de comunidades 
indígenas mediante apresentação de declaração 
expedida por suas entidades representativas ou por 
órgão indigenista oficial; 

VI - estar representada em juízo pela 
Defensoria Pública. 

§ 3º O requerente pessoa natural não 
enquadrado nas hipóteses taxativas do § 2º deste 
artigo poderá pleitear e obter o benefício de 
gratuidade da justiça, desde que comprove a 
insuficiência de recursos, por meio da apresentação 
de documentação idônea ou por outro meio de prova 
admitido, e ao juiz caberá apreciar 
fundamentadamente o pedido. 

§ 3º-A Em qualquer hipótese, o juiz poderá 
indeferir o pedido de gratuidade da justiça, 
respeitado o contraditório, se houver nos autos 
elementos que evidenciem a capacidade financeira do 
requerente para arcar com as custas e as despesas 
processuais sem prejuízo de seu sustento. 
................................................... 

§ 8º Faz jus ao benefício de gratuidade da 
justiça o requerente pessoa jurídica com ou sem fins 
lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de 
arcar com os encargos processuais.”(NR) 

“Art. 101. Contra a decisão que apreciar o 
pedido de gratuidade da justiça ou de sua revogação 
caberá agravo de instrumento, exceto quando a 
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questão for resolvida na sentença, contra a qual 
caberá apelação. 
..............................................”(NR) 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
CÂMARA DOS DEPUTADOS, 17 de maio de 2022. 

 
 
 

ARTHUR LIRA  
Presidente 
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Of. nº 306/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 17 de maio de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 5.900, de 2016, da Câmara 
dos Deputados, que “Altera a Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de 
Processo Civil), para estabelecer critérios para a concessão de gratuidade da 
justiça”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD220113563500


